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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O presente requerimento se justifica, pois o referido local tem sido utilizado para descarte de lixos, entulhos e
etc, colocando em risco dos moradores do bairro, o local se transformou propício a procriação de animais peçonhentos.
Desta forma, é inconteste que o atendimento a esta solicitação trará inúmeros benefícios aos moradores do bairro,
advindo daí o notório interesse público da medida ora apresentada. Ante o exposto, pedimos que sejam tomadas as
mais urgentes providências cabíveis, visando dar solução a este grave problema.  
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GABINETE DO Ver. Delfino Rodrigues

Sala das Sessões, 24 de junho de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Ver. Delfino Rodrigues
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